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OBS.: O Edital encontra-se acessível nos sites: www.comprasnet.
gov.br, www.sefa.pa.gov.br (link licitações) e www.sead.pa.gov.
br (compras Pará). Na impossibilidade de obtenção por esse meio, 
o mesmo estará disponível na Célula de Gestão de Licitações e 
Contratos-CGLC, no endereço acima (1º andar, corredor C – sala 
02, no horário de 09:00 às 11:30, em dias úteis, fone: (91) 
3323-4259/4245), fax: (91) 3323-4474.
Belém, 18 de dezembro de 2008.
Raimundo Nonato Melo Marinho
Pregoeiro

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 023/2008

A Secretaria de Estado da Fazenda-SEFA, através de seu 
Pregoeiro, comunica que fará realizar licitação na modalidade 
Pregão Eletrônico do tipo menor preço, conforme abaixo:
OBJETO: contratação de empresa para atendimento especializado 
por meio de Central de Atendimento-CALL CENTER para a SEFA.
DATA DA ABERTURA: 09/01/2009.
HORA DA ABERTURA: 10:00 h (horário de Brasília-DF)
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.comprasnet.gov.br
UASG: 925404 – Secretaria de Estado da Fazenda – Belém-
Pará, Av. Visconde de Souza Franco, nº 110.
RECEBIMENTO DA PROPOSTA: a partir da disponibilização 
do Edital no COMPRASNET, até às 10:00h do dia 09/01/2009 
(horário de Brasília-DF).
OBS.: O Edital encontra-se acessível nos sites: www.comprasnet.
gov.br, www.sefa.pa.gov.br (link licitações) e www.sead.pa.gov.
br (compras Pará). Na impossibilidade de obtenção por esse meio, 
o mesmo estará disponível na Célula de Gestão de Licitações e 
Contratos-CGLC, no endereço acima (1º andar, corredor C – sala 
02, fone: (91) 3323-4259/4245), no horário de 09:00 às 11:30, 
em dias úteis.
Belém, 18 de dezembro de 2008.
Raimundo Nonato Melo Marinho
Pregoeiro

HOMOLOGAÇÃO
Tomada de Preços n.º 006/2008
Processo n.º : 002008730012213-0
Assunto: Solicitação de Serviço/Pedido – Reforma da Biblioteca 
do Órgão Central/SEFA - Tomada de Preços n.º 006/2008.
Interessado: CGRM/Bens Imóveis-SEFA.
Despacho:
À
Comissão Especial de Licitação/Tomada de Preços n.º 006/2008
Considerando-se o Relatório final apresentado pela Comissão 
Especial de Licitação, bem como a ata da abertura do processo 
licitatório em trâmite, referente a habilitação e a proposta 
financeira apresentada na Tomada de Preços n.º 006/2008, 
homologo o resultado da presente Licitação, por encontrar-se 
em consonância com a legislação vigente que trata do assunto.
Publique-se.
Item / Firma Vencedora / Valor
Único/ Urano Engenharia Ltda / R$ 147.902,07(Cento e 
quarenta e sete mil, novecentos e dois reais e sete centavos).
Belém, 17 de dezembro de 2008.
Josué Antônio Azevedo Monteiro
Diretor de Administração/SEFA

ERRATA DE CONTRATO
Nº do Contrato: 080/2008/SEFA
Partes: Secretaria de Estado da Fazenda e L.A. ENGENHARIA 
LTDA -ME
Onde se lê: Data da assinatura: 17.12.2008
Leia-se: Data da assinatura: 18.12.2008
Ordenador Responsável: Josué Antônio Azevedo Monteiro, 
Diretor de Administração – SEFA.
*PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL Nº 31320 DE 
18/12/2008.

ACÓRDÃO Nº 2053
ATOS DO TRIBUNAL ADMINISTRATIVO DE RECURSOS 

FAZENDÁRIOS - TARF
SEGUNDA CÂMARA
ACORDAO N.2053- 2a. CPJ. RECURSO N.4416 - RECURSO 
VOLUNTÁRIO PROCESSO/AINF N.: 072006510000644-1. 
CONSELHEIRO RELATOR: CARLOS ALBERTO MARTINS QUEIROZ. 
EMENTA: 1. ICMS - Auto de Infração. 2. A falta de recolhimento 
de ICMS correspondente à diferença entre a alíquota interna 
e a interestadual, nas aquisições de bens para uso, consumo 
e/ou para integrar o ativo fixo do estabelecimento, sujeita o 
contribuinte às sanções previstas na legislação vigente. 3. Não 
há que se falar em multa confiscatória quando aplicada com 
base em dispositivo legal vigente à época do fato gerador. 4. 
Recurso Voluntário conhecido e improvido.DECISAO: UNÂNIME. 
JULGADO NA SESSÃO DO DIA: 02/12/2008. DATA DO 
ACÓRDÃO:02/12/2008.

ACÓRDÃO Nº 2054
ATOS DO TRIBUNAL ADMINISTRATIVO DE RECURSOS 

FAZENDÁRIOS - TARF
SEGUNDA CÂMARA
ACORDAO N.2054- 2a. CPJ. RECURSO N.4420 - RECURSO 

VOLUNTÁRIO PROCESSO/AINF N.: 392007510000106-0. 
CONSELHEIRO RELATOR: CARLOS ALBERTO MARTINS QUEIROZ. 
EMENTA: 1. ICMS - Auto de Infração. 2. A entrega de mercadoria 
em local distinto do constante do documento fiscal pressupõe a 
prévia autorização do órgão de fiscalização, constituindo a falta 
em desvio de mercadoria. 3. Recurso Voluntário conhecido e 
improvido.DECISAO: UNÂNIME. JULGADO NA SESSÃO DO DIA: 
02/12/2008. DATA DO ACÓRDÃO:02/12/2008.

ACÓRDÃO Nº 2060
ATOS DO TRIBUNAL ADMINISTRATIVO DE RECURSOS 

FAZENDÁRIOS - TARF
SEGUNDA CÂMARA
ACORDAO N.2060- 2a. CPJ. RECURSO N.4354 - RECURSO 
VOLUNTÁRIO PROCESSO/AINF N.: 032006510000486-0. 
CONSELHEIRO RELATOR: CARLOS ALBERTO MARTINS QUEIROZ. 
EMENTA: 1. ICMS - Auto de Infração. 2. Quando a fiscalização 
for autorizada, desenvolvida por pessoa competente, tendo sido 
aplicada a legislação vigente, sendo os meios probantes lícitos e 
constantes da peça acusatória, ou seja, estando presentes todos os 
elementos para a validade do ato, não há que se falar em nulidade 
do AINF por descumprimento de princípios constitucionais. 3. A 
falta de entrega de informação em meio magnético com registro 
fiscal das operações constitui infração à legislação tributária, 
sujeito às sanções de lei. 4. Recurso Voluntário conhecido e 
improvido.DECISAO: UNÂNIME. JULGADO NA SESSÃO DO DIA: 
11/12/2008. DATA DO ACÓRDÃO:11/12/2008.

ACÓRDÃO Nº 2061
ATOS DO TRIBUNAL ADMINISTRATIVO DE RECURSOS 

FAZENDÁRIOS - TARF
SEGUNDA CÂMARA
ACORDAO N.2061- 2a. CPJ. RECURSO N.4356 - RECURSO 
VOLUNTÁRIO PROCESSO/AINF N.: 032006510000485-1. 
CONSELHEIRO RELATOR: CARLOS ALBERTO MARTINS QUEIROZ. 
EMENTA: 1. ICMS - Auto de Infração. 2. Quando a fiscalização 
for autorizada, desenvolvida por pessoa competente, tendo sido 
aplicada a legislação vigente, sendo os meios probantes lícitos 
e constantes da peça acusatória, ou seja, estando presentes 
todos os elementos para a validade do ato, não há que se 
falar em nulidade do AINF por descumprimento de princípios 
constitucionais. 3. A falta de recolhimento do ICMS constitui 
infração à legislação tributária, sujeito às sanções de lei, sem 
prejuízo da satisfação do imposto devido. 4. Recurso Voluntário 
conhecido e improvido.DECISAO: UNÂNIME. JULGADO NA SESSÃO 
DO DIA: 11/12/2008. DATA DO ACÓRDÃO:12/12/2008.

ACÓRDÃO Nº 2062
ATOS DO TRIBUNAL ADMINISTRATIVO DE RECURSOS 

FAZENDÁRIOS - TARF
SEGUNDA CÂMARA
ACORDAO N.2062- 2a. CPJ. RECURSO N.4358 - RECURSO 
VOLUNTÁRIO PROCESSO/AINF N.: 032006510000484-3. 
CONSELHEIRO RELATOR: CARLOS ALBERTO MARTINS QUEIROZ. 
EMENTA: 1. ICMS - Auto de Infração. 2. Quando a fiscalização 
for autorizada, desenvolvida por pessoa competente, tendo sido 
aplicada a legislação vigente, sendo os meios probantes lícitos 
e constantes da peça acusatória, ou seja, estando presentes 
todos os elementos para a validade do ato, não há que se 
falar em nulidade do AINF por descumprimento de princípios 
constitucionais. 3. A entrega fora do prazo previsto na legislação 
tributária, de declaração de informações econômico-fiscais - 
DIEF, constitui infração à legislação tributária sujeita às sanções 
de lei. 4. Recurso Voluntário conhecido e improvido.DECISAO: 
UNÂNIME. JULGADO NA SESSÃO DO DIA: 11/12/2008. DATA DO 
ACÓRDÃO:15/12/2008.

ACÓRDÃO Nº 2063
ATOS DO TRIBUNAL ADMINISTRATIVO DE RECURSOS 

FAZENDÁRIOS - TARF
SEGUNDA CÂMARA
ACORDAO N.2063- 2a. CPJ. RECURSO N.4242 - RECURSO 
VOLUNTÁRIO / RECURSO DE OFÍCIO PROCESSO/AINF N.: 
042007510000216-7. CONSELHEIRO RELATOR: DANIEL 
NUNES LOPES. EMENTA: 1. ICMS - Auto de Infração. 2. Correta 
a decisão singular que afasta da exigência fiscal por falta de 
complementação de imposto, parcela indevidamente cobrada 
por ter a fiscalização se utilizado de margem de agregação e 
alíquota diferentes da devida para a operação. 4. Recurso de 
Ofício conhecido e improvido.DECISAO: UNÂNIME / UNÂNIME. 
JULGADO NA SESSÃO DO DIA: 20/11/2008. DATA DO 
ACÓRDÃO:15/12/2008.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - CERAT TUCURUÍ
O Ilmo. Sr. Dr. Eduardo Antonio Bastos Santos, Coordenador 
Fazendário - CERAT TUCURUÍ, no uso de suas atribuições 
,NOTIFICA, aos títulares, sócios ou representantes legais 
da firma abaixo relacionada, que foi lavrado contra a mesma 
AUTO DE INFRAÇÃO E NOTIFICAÇÃO FISCAL Nº 
262008510002312-1 , ficando a mesma notificada nos termos 
do Art. 14 § 3º da Lei nº 6.182/98, à comparecerem no prazo de 
15 (quinze) dias , a contar da publicação deste edital, à sede da 
Coordenadoria Regional – 13ª RF, situada à Av. Aloysio Chaves 
nº 155 – Nova Tucuruí, Tucuruí/PA , para entrega da impugnação 
ou pagamento do auto , ressaltando que o não atendimento 
no prazo estabelecido, ensejará à Coordenadoria, a adoção de 

medidas cabíveis em defesa do Erário Estadual.
Razão Social: GONÇALO PEREIRA DA SILVA
Inscrição Estadual: 15260096-5
Tucuruí, 17 de Dezembro de 2008.
Eduardo Antonio Bastos Santos
Coordenador Fazendário da Cerat Tucuruí

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - CERAT TUCURUÍ
O Ilmo. Sr. Dr. Eduardo Antonio Bastos Santos, Coordenador 
Fazendário - CERAT TUCURUÍ, no uso de suas atribuições , 
NOTIFICA, aos títulares, sócios ou representantes legais 
da firma abaixo relacionada, que foi lavrado contra a mesma 
AUTO DE INFRAÇÃO E NOTIFICAÇÃO FISCAL Nº 
132008510000873-0 , ficando a mesma notificada nos termos 
do Art. 14 § 3º da Lei nº 6.182/98,à comparecerem no prazo de 
15 (quinze) dias , a contar da publicação deste edital, à sede da 
Coordenadoria Regional – 13ª RF, situada à Av. Aloysio Chaves 
nº 155 – Nova Tucuruí, Tucuruí/PA ,para entrega da impugnação 
ou pagamento do auto , ressaltando que o não atendimento 
no prazo estabelecido, ensejará à Coordenadoria, a adoção de 
medidas cabíveis em defesa do Erário Estadual.
Razão Social: L E G TRANSPORTES DE CARGAS LTDA ME
Inscrição Estadual: 15270719-0
Tucuruí, 17 de Dezembro de 2008.
Eduardo Antonio Bastos Santos
Coordenador Fazendário da Cerat Tucuruí

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - CERAT TUCURUÍ
O Ilmo. Sr. Dr. Eduardo Antonio Bastos Santos, Coordenador 
Fazendário - CERAT TUCURUÍ, no uso de suas atribuições , 
NOTIFICA, aos títulares, sócios ou representantes legais 
da firma abaixo relacionada, que foi lavrado contra a mesma 
AUTO DE INFRAÇÃO E NOTIFICAÇÃO FISCAL Nº 
262008510002318-0 , ficando a mesma notificada nos termos 
do Art. 14 § 3º da Lei nº 6.182/98,à comparecerem no prazo de 
15 (quinze) dias , a contar da publicação deste edital, à sede da 
Coordenadoria Regional – 13ª RF, situada à Av. Aloysio Chaves 
nº 155 – Nova Tucuruí, Tucuruí/PA ,para entrega da impugnação 
ou pagamento do auto , ressaltando que o não atendimento 
no prazo estabelecido, ensejará à Coordenadoria, a adoção de 
medidas cabíveis em defesa do Erário Estadual.
Razão Social: ANAMA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 
MADEIRAS LTDA
Inscrição Estadual: 15255302-9
Tucuruí, 17 de Dezembro de 2008.
Eduardo Antonio Bastos Santos
Coordenador Fazendário da Cerat Tucuruí

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - CERAT TUCURUÍ
O Ilmo. Sr. Dr. Eduardo Antonio Bastos Santos, Coordenador 
Fazendário - CERAT TUCURUÍ, no uso de suas atribuições , 
NOTIFICA, aos títulares, sócios ou representantes legais 
da firma abaixo relacionada, que foi lavrado contra a 
mesma AUTOS DE INFRAÇÃO E NOTIFICAÇÃO FISCAL 
Nºs 262008510002009-2 , 262008510002265-6, 
262008510002331-8 e 262008510002332-6 , ficando a 
mesma notificada nos termos do Art. 14 § 3º da Lei nº 6.182/98,à 
comparecerem no prazo de 15 (quinze) dias , a contar da 
publicação deste edital, à sede da Coordenadoria Regional – 13ª 
RF, situada à Av. Aloysio Chaves nº 155 – Nova Tucuruí, Tucuruí/
PA ,para entrega da impugnação ou pagamento dos autos , 
ressaltando que o não atendimento no prazo estabelecido, 
ensejará à Coordenadoria, a adoção de medidas cabíveis em 
defesa do Erário Estadual.
Razão Social: E. I. SERRARIA COM DESDOBRAMENTO DE 
MADEIRA LTDA ME
Inscrição Estadual: 15260977-6
Tucuruí, 17 de Dezembro de 2008.
Eduardo Antonio Bastos Santos
Coordenador Fazendário da Cerat Tucuruí

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - CERAT TUCURUÍ
O Ilmo. Sr. Dr. Eduardo Antonio Bastos Santos, Coordenador 
Fazendário - CERAT TUCURUÍ, no uso de suas atribuições , 
NOTIFICA, aos títulares, sócios ou representantes legais 
da firma abaixo relacionada, que foi lavrado contra a mesma 
AUTO DE INFRAÇÃO E NOTIFICAÇÃO FISCAL Nºs 
262008510002334-2 , ficando a mesma notificada nos termos 
do Art. 14 § 3º da Lei nº 6.182/98,à comparecerem no prazo de 
15 (quinze) dias , a contar da publicação deste edital, à sede da 
Coordenadoria Regional – 13ª RF, situada à Av. Aloysio Chaves 
nº 155 – Nova Tucuruí, Tucuruí/PA ,para entrega da impugnação 
ou pagamento do auto , ressaltando que o não atendimento 
no prazo estabelecido, ensejará à Coordenadoria, a adoção de 
medidas cabíveis em defesa do Erário Estadual.
Razão Social: J E IND. E COM. VAREJ. E ATAC. DE MADEIRAS 
SERRADAS LTDA
Inscrição Estadual: 15243133-0
Tucuruí, 17 de Dezembro de 2008.
Eduardo Antonio Bastos Santos
Coordenador Fazendário da Cerat Tucuruí

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - CERAT TUCURUÍ
O Ilmo. Sr. Dr. Eduardo Antonio Bastos Santos, Coordenador 
Fazendário - CERAT TUCURUÍ, no uso de suas atribuições , 
NOTIFICA, aos títulares, sócios ou representantes legais 


